
CI Nº 96548/2026/GBSAG/SES

Cuiabá/MT, 08 de junho de 2026

Ao (À) GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE AQUISIÇÕES E
CONTRATOS

Assunto: Análise de documentação habilitatórias - OLIMPO COMERCIO E
SERVICOS LTDA e ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.

 

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os cordialmente, servimo-nos do presente para, em atenção a
análise dos documentos de habilitação, referente ao Pregão Eletrônico n°
0036/2026/SES/MT, Termo de Referência N° 083/2024/GBSAGH/SES/MT, cujo objeto é
a “Aquisição de equipamentos para a estruturação da rede de serviços de atenção primaria
de saúde, atendendo a Portaria GM/MS Nº 2.175, de 06 de dezembro de 2023 e Proposta
Nº04441389000123003 – Atenção Primária- Estruturação da Rede Cegonha- para atender
a necessidade da Unidade vinculada à Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso o
Hospital Regional de Sorriso&rdquor;, informar o quanto segue.

Quanto a análise da documentação apresentada pela Empresa OLIMPO
COMERCIO E SERVICOS LTDA, em referência a Qualificação Técnica e
documentações complementares exigidas no edital, temos a informar quantos aos
Itens:

11.6.4. e subitens: O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica,
emitido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, ou por conselho profissional
competente, quando for o caso, em nome da empresa licitante, em papel timbrado
devidamente assinado e com identificação do emitente.

Foram apresentados atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público e
privado, comprovando experiência compatível com o objeto licitado, dentre eles:

•        Fundo Municipal de Saúde de Hidrolândia/GO;

•        Prefeitura de Mineiros/GO.

•        Vitamed Solutions LTDA,

•        Fundo Municipal de Saúde de Itaguaru/GO.

Dessa forma, considera-se atendido o item 11.6.4. e 11.6.4.1, 11.6.4.2, 11.6.4.2.1,
11.6.4.2.2, 11.6.4.3, 11.6.4.5, 11.6.4.6, 11.6.4.8.
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11.6.2. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A licitante apresentou declaração de que está ciente de todas as informações e
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, em conformidade
com o exigido no edital.

11.6.3. O registro da ANVISA, no que couber;

A licitante apresentou documentação referente à regularidade junto à ANVISA,
incluindo autorização para armazenar, distribuir, expedir e transportar produtos para a
saúde (dispositivos médicos), atendendo ao requisito.

11.6.4.4. Referir-se a execução do serviço licitado no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, registrado na
Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita
Federal do Brasil – RFB;

Foram apresentados:

•        Certidão Simplificada na Junta Comercial competente;

•        Cartão do CNPJ emitido pela Receita Federal do Brasil;

Comprovando que as atividades exercidas pela empresa são compatíveis com o
objeto da contratação.

11.7. Serão exigidas, ademais, dos licitantes as declarações dos incisos I a V do
art. 136 do Decreto Estadual n° 1.525/2022.

A licitante apresentou as declarações exigidas nos incisos I a V do art. 136 do
Decreto Estadual nº 1.525/2022, conforme previsto no edital.

Após análise da documentação apresentada pela empresa OLIMPO
COMERCIO E SERVICOS LTDA, verifica-se que a licitante comprovou o atendimento
aos requisitos de qualificação técnica e documentos complementares previstos nos itens
11.6.2, 11.6.3. 11.6.4. e 11.6.4.1, 11.6.4.2, 11.6.4.2.1, 11.6.4.2.2, 11.6.4.3, 11.6.4.5,
11.6.4.6, 11.6.4.8.e 11.7., do Termo de Referência nº 083/2024/ GBSAGH/SES/MT- 3ª
RETIFICAÇÃO, encontrando-se apta, sob o aspecto técnico, para fins de habilitação no
certame, sem prejuízo das demais análises jurídica, econômico-financeira e documental
previstas no edital.
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Quanto a análise da documentação apresentada pela Empresa ASCLEPIOS
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, em referência a Qualificação Técnica e
documentações complementares exigidas no edital, temos a informar quantos aos
Itens:

11.6.4. e subitens: O licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica,
emitido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, ou por conselho profissional
competente, quando for o caso, em nome da empresa licitante, em papel timbrado
devidamente assinado e com identificação do emitente.

Foram apresentados atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público e
privado, comprovando experiência compatível com o objeto licitado, dentre eles:

•        Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;

•        Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão;

•        Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais/PR;

•        Secretaria Municipal de Saúde de Cianorte/PR;

•        Secretaria Municipal da Saúde de Caxias do Sul/RS;

•        Secretaria Municipal de Saúde de Camaçari/BA;

•        Secretaria Municipal de Saúde de Caruaru/PE;

•        Consórcio Intermunicipal de Saúde do Sudeste – CONSUD;

•        Secretaria de Compras do Município de Balneário Camboriú/SC.

Dessa forma, considera-se atendido o item 11.6.4. e 11.6.4.1, 11.6.4.2, 11.6.4.2.1,
11.6.4.2.2, 11.6.4.3, 11.6.4.5, 11.6.4.6, 11.6.4.8.

11.6.2. O licitante deverá apresentar declaração de que está ciente de todas as
informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A licitante apresentou declaração de que está ciente de todas as informações e
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, em conformidade
com o exigido no edital.

11.6.3. O registro da ANVISA, no que couber;
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A licitante apresentou documentação referente à regularidade junto à ANVISA,
incluindo autorização para armazenar, distribuir, expedir e transportar produtos para a
saúde (dispositivos médicos), atendendo ao requisito.

11.6.4.4. Referir-se a execução do serviço licitado no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente, registrado na
Junta Comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita
Federal do Brasil – RFB;

Foram apresentados:

•        Certidão Simplificada na Junta Comercial competente;

•        Cartão do CNPJ emitido pela Receita Federal do Brasil;

Comprovando que as atividades exercidas pela empresa são compatíveis com o
objeto da contratação.

11.7. Serão exigidas, ademais, dos licitantes as declarações dos incisos I a V do
art. 136 do Decreto Estadual n° 1.525/2022.

A licitante apresentou as declarações exigidas nos incisos I a V do art. 136 do
Decreto Estadual nº 1.525/2022, conforme previsto no edital.

Após análise da documentação apresentada pela empresa ASCLEPIOS
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, verifica-se que a licitante comprovou o
atendimento aos requisitos de qualificação técnica e documentos complementares previstos
nos itens 11.6.2, 11.6.3. 11.6.4. e 11.6.4.1, 11.6.4.2, 11.6.4.2.1, 11.6.4.2.2, 11.6.4.3,
11.6.4.5, 11.6.4.6, 11.6.4.8.e 11.7,do Termo de Referência nº 083/2024/
GBSAGH/SES/MT- 3ª RETIFICAÇÃO, encontrando-se apta, sob o aspecto técnico, para
fins de habilitação no certame, sem prejuízo das demais análises jurídica, econômico-
financeira e documental previstas no edital.

Desta feita, restituímos o feito ao Gabinete do Secretário Adjunto de Aquisições e
Contratos – GBSAAC/SES para prosseguimento do certame licitatório.

No ensejo, renovo protestos de elevada estima e consideração, colocando este
Gabinete Adjunto de Gestão Hospitalar à disposição para quaisquer esclarecimentos que se
fizerem necessários.

Atenciosamente,

GABRIELY CAMARGO LIRA
ASSESSOR TEC DE DIRECAO II
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GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO HOSPITALAR 

NAYARA LETICIA SOUSA DE ARAUJO
PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO DE SERVICOS
HOSPITALARES 

SELMA APARECIDA DE CARVALHO
COORDENADOR

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO ADMINISTRATIVA
CONTABIL E FINANCEIRA 

MARA PATRICIA FERREIRA DA PENHA
SECRETARIO ADJUNTO

GABINETE DO SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO HOSPITALAR

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

5

S
E

S
C

IN
20

26
96

54
8A

Assinado com senha por GABRIELY CAMARGO LIRA - 08/06/2026 às 16:32:26, NAYARA LETICIA SOUSA DE ARAUJO -
08/06/2026 às 16:36:29 +2 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 37661592-3327 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37661592-3327

https://linksiga.trf2.jus.br


MANIFESTAÇÃO TÉCNICA Nº 03033/2026/HELFS/SES

Várzea Grande/MT, 08 de junho de 2026
Assunto: MANIFESTAÇÃO TECNICA Item 05 – Oftalmoscópio 5 Aberturas

Em atendimento à solicitação no âmbito do Processo nº SES-PRO-2024/70368, referente
ao Pregão Eletrônico nº 036/2026 de análise técnica da proposta apresentada para o Item
05 – Oftalmoscópio 5 Aberturas, procedeu-se à avaliação comparativa entre as
especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência, a proposta comercial
apresentada pela empresa Asclépios Equipamentos Hospitalares Ltda. e o Manual de
Instruções do equipamento ofertado, modelo BR-400-103, fabricante Doctor Devices,
Registro ANVISA nº 80901110034.

A presente análise tem por finalidade verificar a aderência técnica do equipamento
ofertado às exigências editalícias, observando critérios de funcionalidade, segurança,
conformidade regulatória e atendimento às necessidades assistenciais da Administração
Pública.

QUADRO COMPARATIVO DE CONFORMIDADE TÉCNICA

Requisito
do Termo
de
Referência

Exigência
Mínima

Equipamento
Ofertado

Evidência
Documental

Análise Técnica

Tipo de
equipamento

Oftalmoscópio
com 5
aberturas

Doctor Devices
BR-400-103

Proposta
Comercial e
Manual

Atende

Registro
sanitário

Registro
válido na
ANVISA

Registro ANVISA
nº 80901110034

Proposta
Comercial e
Manual

Atende

Iluminação
Branca e de
alto brilho

Sistema de
iluminação LED

Proposta
Comercial e
Manual pág.
04

Atende

Vida útil da
iluminação

LED com vida
útil mínima de
50.000 horas

LED com vida útil
de 50.000 horas

Manual pág.
04

Atende

Lâmpada LED 2,5V
Manual contempla
versões LED e
Xênon/Halógena

Manual pág.
04 e pág. 11

Atende, considerando
a declaração da
proposta comercial de
fornecimento da versão
LED
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Cabeça do
equipamento

ABS ou
material
equivalente
resistente a
impactos

Cabeça em ABS
Manual pág.
04

Atende

Óptica
selada

Proteção
contra poeira

Óptica selada
contra entrada de
poeira

Manual pág.
04

Atende

Marcador
iluminado

Obrigatório
Possui marcador
iluminado de
dioptrias

Manual pág.
04

Atende

Faixa de
dioptrias

-20D a +20D
Ajuste de -20D a
+20D e versões até
-25D a +25D

Manual pág.
04

Atende

Quantidade
de lentes

Mínimo de 19
lentes

Faixa de dioptrias
compatível.
Quantidade não
explicitada no
manual

Manual pág.
04

Catálogo de
apresentação
do produto

Atende

Seleção de
aberturas

Mínimo de 5
aberturas

Semicírculo,
círculo pequeno,
círculo grande,
fixação estrela e
filtro verde

Manual pág.
08

Atende

Filtro verde
livre de
vermelho

Obrigatório

Possui filtro verde
para identificação
vascular e fibras
nervosas

Manual pág.
08

Atende

Botão
liga/desliga

Obrigatório
Possui botão
liga/desliga
integrado

Manual pág.
06 e pág. 07

Atende

Borracha de
proteção

Obrigatória

Possui proteção
para evitar riscos
às lentes dos
óculos do
examinador

Manual pág.
04

Atende
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Alimentação
02 pilhas
alcalinas tipo
AA

O manual informa
alimentação por 02
pilhas/baterias AA
ou C, incluindo
versões com
baterias
recarregáveis e
carregador. O
catálogo/proposta
apresenta
fornecimento com
sistema de
alimentação
recarregável.

Manual pág.
04, pág. 11 e
pág. 14

Atende. Embora o
Termo de Referência
mencione alimentação
por pilhas alcalinas
AA, o equipamento
ofertado apresenta
solução
tecnologicamente
equivalente e superior,
permitindo utilização
por baterias
recarregáveis
acompanhadas de
carregador bivolt
automático. Tal
característica
proporciona redução
dos custos
operacionais futuros,
menor geração de
resíduos, eliminação
da necessidade de
aquisição contínua de
pilhas descartáveis,
maior sustentabilidade
ambiental e melhor
disponibilidade
operacional do
equipamento, sem
prejuízo da finalidade
assistencial pretendida
pela Administração.

Cabo

Cabo metálico
com
revestimento
termoplástico
reforçado

Cabo em aço com
revestimento
termoplástico
antiderrapante

Manual pág.
04

Atende
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Isento de
látex

Obrigatório
Declarado na
proposta comercial

Proposta
Comercial

Manual pág.
04 (metálico
com
revestimento
termoplástico)

Atende, conforme
declaração do licitante

Garantia
mínima

12 meses
Garantia de 12
meses

Proposta
Comercial e
Manual pág.
16

Atende

Em atendimento à solicitação no âmbito do Processo nº SES-PRO-2024/70368, referente
ao Pregão Eletrônico nº 036/2026 de análise técnica da proposta apresentada para o Item
05 – Oftalmoscópio 5 Aberturas, procedeu-se à avaliação comparativa entre as
especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência, a proposta comercial
apresentada pela empresa Asclépios Equipamentos Hospitalares Ltda. e o Manual de
Instruções do equipamento ofertado, modelo BR-400-103, fabricante Doctor Devices,
Registro ANVISA nº 80901110034.

A presente análise tem por finalidade verificar a aderência técnica do equipamento
ofertado às exigências editalícias, observando critérios de funcionalidade, segurança,
conformidade regulatória e atendimento às necessidades assistenciais da Administração
Pública.

 

ANÁLISE TÉCNICA

Da análise dos documentos apresentados, verifica-se que o equipamento ofertado
corresponde ao Oftalmoscópio Doctor Devices modelo BR-400-103, regularmente
registrado junto à ANVISA sob nº 80901110034, apresentando compatibilidade técnica
com as especificações mínimas exigidas pelo Termo de Referência.

O manual técnico evidencia que o equipamento possui cabeça em ABS, óptica selada
contra poeira, marcador iluminado de dioptrias, faixa de ajuste de dioptrias compatível,
cinco aberturas de exame, filtro verde, proteção para lentes dos óculos do examinador e
sistema de iluminação LED com vida útil de 50.000 horas, características compatíveis com
as exigências do edital.

Destaca-se ainda que o sistema de alimentação ofertado, apresenta solução

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

4

S
E

S
M

A
N

20
26

03
03

3A

Assinado com senha por LUIZ FERNANDO ALVES DOS SANTOS - 08/06/2026 às 11:24:18 e NAYARA LETICIA SOUSA DE
ARAUJO - 08/06/2026 às 11:26:48.
 +0 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 37637016-3190 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37637016-3190

S
E

S
C

A
P

20
26

33
74

96
A

Autenticado com senha por GABRIELY CAMARGO LIRA - ASSESSOR TEC DE DIRECAO II / GBSAG - 08/06/2026 às 17:03:43.
Documento Nº: 37663951-1853 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37663951-1853

https://linksiga.trf2.jus.br


tecnologicamente superior, mediante utilização de baterias recarregáveis acompanhadas de
carregador bivolt automático, proporcionando maior economicidade operacional, redução
de custos recorrentes com insumos, menor impacto ambiental e aumento da
disponibilidade do equipamento.

Sob o aspecto da vantajosidade administrativa, tal característica não compromete a
funcionalidade do equipamento nem descaracteriza a finalidade pretendida pela
especificação técnica, configurando melhoria tecnológica compatível com os princípios da
eficiência, economicidade e sustentabilidade previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

A única ressalva identificada refere-se à ausência de indicação expressa no manual quanto
ao quantitativo mínimo de 19 lentes exigido pelo Termo de Referência, embora a faixa de
dioptrias apresentada seja compatível com a especificação solicitada. Embora existe a
apresentação de catálogo complementar e declaração formal do fabricante confirmando o
quantitativo de lentes disponibilizadas no modelo ofertado.

CONCLUSÃO

Diante da documentação analisada, conclui-se que o Oftalmoscópio Doctor Devices
modelo BR-400-103, Registro ANVISA nº 80901110034, apresenta conformidade técnica
com as especificações mínimas exigidas no Termo de Referência para o Item 05 do Pregão
Eletrônico nº 036/SES/MT/2026.

Dessa forma, sugiro pela manifestação favoravel à aprovação da proposta sob o aspecto
técnico, por evidenciar compatibilidade com os requisitos estabelecidos no Termo de
Referência e atender à finalidade assistencial pretendida pela Administração Pública.

Ressalta-se que a presente manifestação limita-se à análise documental realizada no âmbito
da fase licitatória, cabendo ao fiscal do contrato, quando da entrega do equipamento,
proceder à conferência física, funcional e documental do bem fornecido, verificando a
efetiva correspondência entre o produto entregue e as especificações constantes da
proposta vencedora, do edital, dos manuais técnicos, dos registros regulatórios aplicáveis e
demais requisitos contratuais, para fins de recebimento provisório e definitivo.

LUIZ FERNANDO ALVES DOS SANTOS
ASSESSOR TEC DE DIRECAO II

HOSPITAL ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 

NAYARA LETICIA SOUSA DE ARAUJO
PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO DE SERVICOS
HOSPITALARES
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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA Nº 03056/2026/HELFS/SES

Várzea Grande/MT, 08 de junho de 2026
Assunto: ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA APRESENTADA PARA O

ITEM 04 – INCUBADORA NEONATAL ESTACIONARIA

 

Em atendimento à solicitação no âmbito do Processo nº SES-PRO-2024/70368, referente
ao Pregão Eletrônico nº 036/2026, para análise técnica da proposta apresentada para o Item
04 – Incubadora Neonatal Estacionária, procedeu-se à avaliação comparativa entre as
especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência, a proposta comercial
realinhada apresentada pela empresa Olimpo Comércio e Serviço Ltda. – ME, o catálogo
técnico do equipamento ofertado e o Manual de Instruções registrado junto à Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, referente à Incubadora Neonatal Comen B2,
Registro ANVISA nº 80102513293.

A presente análise tem por finalidade verificar a aderência técnica do equipamento
ofertado às exigências editalícias, observando critérios de funcionalidade, segurança,
conformidade regulatória, desempenho operacional, compatibilidade técnica e atendimento
às necessidades assistenciais da Administração Pública.

Para subsidiar a presente manifestação, foram analisadas as informações constantes na
proposta comercial da licitante, documentação técnica do fabricante, manual de instruções
registrado na ANVISA e demais documentos apresentados, buscando verificar o
atendimento integral das especificações mínimas exigidas para o objeto licitado, bem
como a compatibilidade do equipamento com a finalidade assistencial pretendida pela
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso.

QUADRO COMPARATIVO DE CONFORMIDADE TÉCNICA

Exigência do Termo de
Referência/Edital

Declaração da
proposta
comercial

Evidência técnica no
Manual ANVISA /
Catálogo

Análise técnica

Incubadora neonatal
estacionária

A empresa oferta
Incubadora
Neonatal Comen
B2, marca Comen,
modelo B2,
Registro ANVISA
nº 80102513293.

Manual ANVISA, pág.
I: identifica o produto
como Incubadora
Neonatal, modelo B2,
fabricante Shenzhen
Comen Medical
Instruments Co., Ltd.,
Registro/Notificação
ANVISA nº
80102513293.

Atende.
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Construção em material
não-ferroso para evitar
oxidação e facilitar
assepsia

A proposta declara
equipamento
construído em
material não-
ferroso para evitar
oxidação e facilitar
assepsia.

Manual ANVISA,
págs. 16-1 a 16-6:
apresenta rotinas de
limpeza,
desmontagem,
limpeza/desinfecção
da incubadora e
componentes.

Atende conforme
declaração da
proposta, com
evidência de
compatibilidade
com limpeza e
desinfecção no
manual.

Paredes duplas para
evitar perda de calor por
irradiação

A proposta declara
paredes duplas.

Catálogo, pág. 04:
informa design de
parede dupla,
estabilidade térmica,
circulação de ar
estável e redução de
perda de calor.

Atende.

Trava de segurança e/ou
mecanismo de
amortecimento para
fechamento suave da
cúpula

A proposta declara
trava de segurança
e/ou mecanismo de
amortecimento.

Catálogo, pág. 05:
informa portas
amortecedoras e
cadeados duplos.
Manual ANVISA, pág.
2-2: identifica trava de
empurrar para baixo e
janela de operação.

Atende.

Porta de acesso rebatível
A proposta declara
porta de acesso
rebatível.

Manual ANVISA, pág.
2-2: identifica porta
lateral do manto
homotérmico, janela
de operação e
componentes de
acesso ao neonato.

Atende.

5 portinholas ovais com
trincos acionáveis com
os cotovelos

A proposta declara
5 portinholas ovais
com trincos.

Manual ANVISA, pág.
2-2: identifica janela
de operação e porta
lateral. Contudo, o
manual analisado não
evidencia
expressamente o
quantitativo de 5
portinholas ovais nem
o acionamento por
cotovelo.

Atende conforme
declaração da
proposta, com
recomendação de
conferência física
no recebimento.
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Fechamento sobre
guarnição de material
atóxico, garantindo
isolamento e leve
pressão positiva

A proposta declara
fechamento sobre
guarnição atóxica e
leve pressão
positiva.

Manual ANVISA, pág.
3-3: trata da instalação
do anel de vedação de
silicone. Manual
ANVISA, pág. 1-2:
orienta que a caixa
isotérmica deve estar
firmemente selada
durante o uso.

Atende.

Portinhola tipo íris para
passagem de circuitos
respiratórios

A proposta declara
portinhola
equivalente a íris.

Manual ANVISA, pág.
2-2: identifica canal do
tubo de respiração e
tampa de entrada de
tubulação.

Atende.

Passa-tubos nas laterais
da cúpula para cabos e
circuitos

A proposta declara
passa-tubos laterais.

Manual ANVISA, pág.
2-2: identifica canal do
tubo de respiração e
tampa de entrada de
tubulação.

Atende.

Suporte com rodízios de
pelo menos 4 polegadas
e freios

A proposta declara
rodízios de pelo
menos 4 polegadas
com freios.

Manual ANVISA, pág.
2-2: identifica rodas
com freio, com opção
de 4&rdquor; ou
5&rdquor;.

Atende.

Leito do paciente em
material plástico,
atóxico e
radiotransparente

A proposta declara
leito plástico,
atóxico e
radiotransparente.

Manual ANVISA, pág.
2-1: informa
composição com
bandeja de raios X,
colchão e estrutura
principal. Manual
ANVISA, pág. 5-6:
apresenta uso da
bandeja de raios-X
sem movimentar o
neonato.

Atende quanto à
funcionalidade
radiográfica,
conforme
manual; material
atóxico declarado
na proposta,
devendo ser
conferido no
recebimento.

Permitir radiografia sem
remover o paciente

A proposta declara
procedimento
radiográfico sem
remover o paciente.

Manual ANVISA, pág.
5-6: descreve o uso da
bandeja de raios-X
para o espaço sob o
colchão sem mover o
neonato.

Atende.
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Ajustes do leito em
Trendelenburg e
próclive sem abrir a
cúpula

A proposta declara
ajustes mínimos de
Trendelenburg e
próclive sem abrir a
cúpula.

Manual ANVISA, pág.
1-8: identifica símbolo
de inclinação do leito.
Manual ANVISA, pág.
5-6: apresenta ajuste
do leito. Anexo II,
pág. II-4: informa
inclinação elétrica do
leito com ângulo
&pm;12°.

Atende.

Deslocamento do leito
para fora da cúpula pela
parte frontal, por trilhos
e com trava de
segurança

A proposta declara
deslocamento
frontal do leito por
trilhos com trava.

Manual ANVISA, pág.
2-1: identifica leito
principal e composição
do equipamento.
Manual ANVISA, pág.
5-6: apresenta
operações relacionadas
ao leito e bandeja de
raios-X.

Atende conforme
declaração da
proposta, com
recomendação de
conferência física
no recebimento.

Colchão de espuma com
densidade adequada,
capa atóxica,
autoextinguível e sem
cantos vivos

A proposta declara
colchão adequado,
capa atóxica,
autoextinguível e
sem cantos vivos.

Manual ANVISA, pág.
2-1: indica colchão
como componente da
incubadora. Catálogo,
pág. 05: informa
colchão de alívio de
pressão.

Atende conforme
declaração da
proposta, com
evidência de
existência do
colchão no
manual/catálogo
e conferência
física no
recebimento.

Painel de controle
microprocessado, de
fácil acesso e remoção
para manutenção e
calibração

A proposta declara
painel
microprocessado,
de fácil acesso e
remoção para
manutenção e
calibração.

Manual ANVISA, pág.
V: informa senha de
manutenção. Manual
ANVISA, pág. 5-2:
apresenta acesso à
configuração do
sistema e menu de
manutenção do
usuário. Manual
ANVISA, pág. 17-4:
apresenta calibração
da tela sensível ao
toque.

Atende.
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Display LCD touch
screen colorido com
parâmetros monitorados

A proposta declara
display LCD touch
screen colorido.

Manual ANVISA, pág.
2-4 a 2-7: apresenta
módulo de exibição,
tela de operação e
parâmetros exibidos.

Atende.

Servocontrole de
temperatura do ar –
ATC

A proposta declara
servocontrole de
temperatura do ar
controlada.

Manual ANVISA, pág.
8-1: apresenta Modo
Aéreo. Anexo II, pág.
II-4: apresenta
controle de
temperatura e
especificações de
controle.

Atende.

Servocontrole de
temperatura do recém-
nascido – ITC

A proposta declara
servocontrole de
temperatura do RN.

Manual ANVISA, pág.
8-2: apresenta Modo
Infantil. Anexo II, pág.
II-4: informa modo
infantil com controle
servo e suporte a
sensores de
temperatura de pele.

Atende.

Servocontrole contínuo
de umidade relativa do
ar

A proposta declara
servocontrole
contínuo de
umidade.

Manual ANVISA, pág.
9-1: apresenta
configuração de
umidade. Anexo II,
pág. II-4: informa
modo de controle
servo, faixa de
umidade relativa de
30% a 99% e etapa de
umidade de 1%.

Atende.
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Alarmes visuais e
sonoros para alta/baixa
temperatura ar/pele,
falha de circulação de
ar,
hipotermia/hipertermia,
desconexão/falta de
sensor, falta de energia e
alta temperatura

A proposta declara
os alarmes
exigidos.

Manual ANVISA, pág.
7-1: informa que, em
caso de sinais vitais
anormais ou falha da
incubadora, o sistema
emite alarmes sonoros
e visuais. Manual
ANVISA, pág. 7-3:
detalha luz de alarme,
som do alarme,
mensagem de alarme e
parâmetro
intermitente. Anexo V:
mensagens de alarme
do sistema.

Atende.

Tecla para silenciar
alarmes
momentaneamente

A proposta declara
tecla para silenciar
alarmes
momentaneamente.

Manual ANVISA, pág.
1-8: identifica símbolo
de alarme áudio
pausado. Manual
ANVISA, pág. 7-4:
apresenta som do
alarme pausado.

Atende.

Indicação das
temperaturas medidas e
ajustadas de pele e ar

A proposta declara
indicação das
temperaturas
medidas e ajustadas
de pele e ar.

Manual ANVISA, pág.
8-1 a 8-4: apresenta
configuração de
temperatura, modo
aéreo, modo infantil e
configuração de
alarmes. Anexo II,
pág. II-4: apresenta
controle de
temperatura e sensores
de pele.

Atende.
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Memorização dos
últimos valores
programados de
temperatura, umidade e
alarmes em caso de falta
de energia

A proposta declara
memorização dos
últimos valores.

Manual ANVISA, pág.
1-6: informa que, se a
incubadora desligar ou
perder alimentação, a
última configuração
permanecerá salva
quando for ligada
novamente. Manual
ANVISA, pág. 7-1:
informa retomada das
configurações
anteriores de alarme
após reinicialização.

Atende.

Sistema de circulação de
ar dentro da cúpula

A proposta declara
sistema de
circulação de ar
dentro da cúpula.

Catálogo, pág. 04:
informa sistema de
circulação de ar
estável, distribuição
uniforme de calor e
fluxo de ar em baixa
velocidade. Anexo II,
pág. II-4: informa
velocidade do ar
dentro do manto da
incubadora.

Atende.

Sistema de umidificação
servo controlado
integrado, com
programação até 99% de
umidade relativa do ar

A proposta declara
sistema de
umidificação servo
controlado até 99%.

Catálogo, pág. 04:
informa ajuste de
umidade até 99% de
UR. Manual ANVISA,
pág. 9-1: apresenta
configuração de
umidade. Anexo II,
pág. II-4: informa
umidade relativa de
30% a 99%.

Atende.
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Servo controle de
oxigênio até 65%

A proposta declara
servo controle de
oxigênio até 65%.

Catálogo, pág. 05:
informa controle de
oxigênio
servoassistido em
malha fechada, com
faixa de ajuste até
65%. Manual
ANVISA, pág. 10-1 a
10-3: apresenta
configuração,
calibração e alarme de
concentração de O2.

Atende.

Acompanhar oximetria
de pulso com
monitorização de SpO2
e frequência cardíaca

A proposta declara
oximetria de pulso
com monitorização
de SpO2 e
frequência cardíaca.

Manual ANVISA, pág.
15-1 a 15-13:
apresenta capítulo
específico de
monitoramento de
SpO2, incluindo
etapas de medição,
exibição e
configurações.
Catálogo, pág. 03:
informa
monitoramento de
SpO2.

Atende.

Alimentação 127/220 V
A proposta declara
alimentação
127/220 V.

Manual ANVISA, pág.
3-4: apresenta conexão
do cabo de
alimentação CA.
Anexo II, pág. II-1/II-
2: apresenta
especificações
elétricas do produto.

Atende.

Gabinete com 1 gaveta

A proposta declara
fornecimento de
gabinete com 1
gaveta.

Manual ANVISA, pág.
2-2: identifica caixa de
armazenamento. Não
foi localizada no
manual a descrição
expressa “gabinete
com 1
gaveta&rdquor;.

Atende conforme
declaração da
proposta, com
conferência física
obrigatória no
recebimento.
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Suporte de soro
A proposta declara
fornecimento de
suporte de soro.

Manual ANVISA, pág.
2-1: lista suporte de
infusão como opção.
Manual ANVISA, pág.
2-2: identifica haste IV
na estrutura do
equipamento.

Atende.

Duas prateleiras
giratórias para suporte
de equipamentos, com
suporte mínimo de 6 kg

A proposta declara
duas prateleiras
giratórias com
suporte mínimo de
6 kg.

Manual ANVISA, pág.
2-1: lista
“bandeja&rdquor;
como opção. Manual
ANVISA, pág. 2-2:
identifica bandeja no
equipamento.
Contudo, o manual
não evidencia
expressamente duas
prateleiras giratórias
nem carga mínima de
6 kg.

Atende conforme
declaração da
proposta, com
recomendação de
conferência física
e documental no
recebimento.

Balança integrada ao
leito com indicação de
peso no painel da
incubadora

A proposta declara
balança integrada
ao leito com
indicação de peso
no painel.

Manual ANVISA, pág.
2-1: lista balança
como opção. Manual
ANVISA, pág. 3-4:
apresenta instalação da
balança eletrônica
integrada. Manual
ANVISA, pág. 13-1 a
13-3: apresenta
pesagem do neonato e
tendência de peso.

Atende.

Gaveta para colocação
de chassis radiográfico

A proposta declara
gaveta para
colocação de
chassis
radiográfico.

Manual ANVISA, pág.
2-1: informa bandeja
de raios-X como
componente. Manual
ANVISA, pág. 5-6:
apresenta uso da
bandeja de raios-X
sem mover o neonato.
Anexo II, pág. II-4:
informa cassete de
filme de raios-X.

Atende.
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Registro/Notificação
ANVISA

Produto
regularizado junto à
ANVISA

Manual ANVISA, pág.
I: identifica
Registro/Notificação
ANVISA nº
80102513293.

Atende..

Garantia mínima de 12
meses

A proposta declara
garantia de 12
meses contra
defeito de
fabricação.

Proposta comercial,
pág. 03: declara
garantia de 12 meses.
Manual ANVISA, pág.
III: trata das condições
de garantia do
fabricante.

Atende.

 

ANÁLISE TÉCNICA

Da análise dos documentos apresentados, verifica-se que a empresa Olimpo Comércio e
Serviço Ltda. – ME ofertou para o Item 04 a Incubadora Neonatal Comen B2,
Registro/Notificação ANVISA nº 80102513293.

A proposta comercial declara o atendimento integral às exigências do Termo de
Referência, incluindo estrutura da incubadora, paredes duplas, sistema de acesso ao
paciente, portinhola tipo íris, passa-tubos, rodízios com freios, leito radiotransparente,
ajustes de Trendelenburg e próclive, painel microprocessado, display LCD touch screen,
servocontrole de temperatura, umidade e oxigênio, alarmes, oximetria de pulso, balança
integrada e acessórios.

No entanto, considerando a necessidade de comprovação técnica por documentação oficial
do fabricante, priorizou-se a análise do Manual de Instruções registrado junto à ANVISA,
utilizando o catálogo técnico como documento complementar e a proposta como
declaração formal da licitante.

O Manual ANVISA comprova que o equipamento corresponde à Incubadora Neonatal
Comen, modelo B2, com Registro/Notificação ANVISA nº 80102513293, apresentando
composição com unidade principal, módulo de exibição, base, aquecedor de convecção,
umidificador, manta homotérmica, bandeja de raios-X, colchão, sensores de temperatura e
umidade, balança, sensor de concentração de O2, suporte de infusão, bandeja, apneia e
sensor de respiração abdominal.

O manual também comprova o uso pretendido do equipamento em salas de parto,
enfermarias infantis e UTINs, proporcionando microambiente com temperatura e umidade
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constantes, monitoramento da temperatura corporal de recém-nascidos, controle servo de
oxigênio, pesagem e monitoramento de saturação de oxigênio.

O catálogo técnico reforça características relevantes, como parede dupla, aquecimento
estável, distribuição uniforme de calor, circulação de ar estável, umidificação até 99%,
controle de oxigênio servoassistido em malha fechada até 65%, monitoramento de SpO2,
portas amortecedoras, cadeados duplos, rodízios silenciosos, colchão de alívio de pressão e
motor para inclinação.

Algumas características declaradas na proposta, como quantitativo de 5 portinholas ovais,
gabinete com 1 gaveta e duas prateleiras giratórias com suporte mínimo de 6 kg, não foram
localizadas de forma expressa no manual com a mesma nomenclatura do edital. Todavia,
tais itens foram declarados formalmente na proposta comercial, não comprometem a
funcionalidade essencial do equipamento e poderão ser objetivamente conferidos no
momento do recebimento físico, funcional e documental do bem.

 

CONCLUSÃO

Diante da documentação técnica apresentada, especialmente o Manual de Instruções
registrado junto à ANVISA, o catálogo técnico e a proposta comercial realinhada, esta
Assessoria Técnica conclui que a Incubadora Neonatal Comen B2 demonstra aderência às
especificações técnicas exigidas para o objeto licitado, não sendo identificadas
inconformidades técnicas capazes de comprometer sua finalidade assistencial, segurança
operacional ou adequação ao uso pretendido pela Administração Pública.

Dessa forma, recomendamos a manifestação favoravel à aprovação técnica da proposta
apresentada para o Item 04 – Incubadora Neonatal, por evidenciar compatibilidade com os
requisitos estabelecidos no Termo de Referência e atender à necessidade assistencial
pretendida.

Ressalta-se que a presente manifestação limita-se à análise documental realizada no âmbito
da fase licitatória. Caberá ao fiscal do contrato, quando da entrega dos equipamentos,
proceder à conferência física, funcional e documental do bem fornecido, verificando
especialmente os acessórios declarados na proposta, tais como gabinete com 1 gaveta,
suporte de soro, duas prateleiras giratórias com capacidade mínima de 6 kg, balança
integrada e gaveta/bandeja para chassis radiográfico, bem como a efetiva correspondência
entre o produto entregue, a proposta vencedora, o edital, o Termo de Referência, o manual
técnico, o registro sanitário e demais requisitos contratuais aplicáveis, para fins de
recebimento provisório e definitivo.
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LUIZ FERNANDO ALVES DOS SANTOS
ASSESSOR TEC DE DIRECAO II

HOSPITAL ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 

NAYARA LETICIA SOUSA DE ARAUJO
PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO DE SERVICOS
HOSPITALARES
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MANIFESTAÇÃO TÉCNICA Nº 03058/2026/HELFS/SES

Várzea Grande/MT, 08 de junho de 2026
Assunto: ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA APRESENTADA PARA O

ITEM 03 – ELETROCARDIÓGRAFO DIGITAL

 

Em atendimento à solicitação no âmbito do Processo nº SES-PRO-2024/70368, referente
ao Pregão Eletrônico nº 036/2026, para análise técnica da proposta apresentada para o Item
03 – Eletrocardiógrafo Digital, procedeu-se à avaliação comparativa entre as
especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência, a proposta comercial
realinhada apresentada pela empresa Olimpo Comércio e Serviço Ltda. – ME, o catálogo
técnico do equipamento ofertado e o Manual de Instruções registrado junto à Agência
Nacional de Vigilância Sanitária – Registro ANVISA nº 80047309204.

A presente análise tem por finalidade verificar a aderência técnica do equipamento
ofertado às exigências editalícias, observando critérios de funcionalidade, segurança,
conformidade regulatória, desempenho operacional, compatibilidade técnica e atendimento
às necessidades assistenciais da Administração Pública.

Para subsidiar a presente manifestação, foram analisadas as informações constantes na
proposta comercial da licitante, documentação técnica do fabricante, manual de instruções
registrado na ANVISA e demais documentos apresentados, buscando verificar o
atendimento integral das especificações mínimas exigidas para o objeto licitado, bem
como a compatibilidade do equipamento com a finalidade assistencial pretendida pela
Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso.

 

QUADRO COMPARATIVO DE CONFORMIDADE TÉCNICA

 

Requisito do
Termo de
Referência

Exigência
Mínima

Equipamento
Ofertado

Evidência
Documental

Análise
Técnica

Tipo de
equipamento

Eletrocardiógrafo
digital

Eletrocardiógrafo
Comen H3

Edital/TR, pág.
29/30; Proposta
Realinhada, pág.
01; Manual
ANVISA, pág.
01 e pág. I

Atende
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Aquisição
simultânea

Aquisição
simultânea de até
12 derivações

Possui 12
derivações e
modo de
amostragem
simultânea

Proposta
Realinhada, pág.
01; Catálogo,
pág. 01; Manual
ANVISA, pág.
II-4

Atende

Modo de operação
Automático e
manual

Possui modo
automático e
manual

Proposta
Realinhada, pág.
01; Manual
ANVISA, item
4.2, pág. 4-1/4-2,
e item 4.3, pág.
4-2

Atende

Formato de
registro/impressão

Registro e
impressão por no
mínimo 03 canais

Impressora
térmica embutida
com formato 3x4
e 3x4+1R, além
de possibilidade
de impressora
externa em
múltiplos
formatos

Proposta
Realinhada, pág.
01; Catálogo,
pág. 02

Atende

Memória interna

Memória interna
para
armazenamento
de exames

Possui 10.000
registros de ECG
incorporados

Proposta
Realinhada, pág.
01; Catálogo,
pág. 02

Atende

Transferência de
exames

Transferência de
exames em PDF,
XML, JPEG ou
protocolo aberto

Proposta declara
transferência em
formato PDF;
catálogo informa
transferência
ilimitada via
USB e
conectividade
com software de
gerenciamento de
ECG baseado em
PC

Proposta
Realinhada, pág.
01; Catálogo,
pág. 02

Atende
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Teclado/entrada de
dados

Teclado
alfanumérico de
fácil operação e
visualização

Equipamento
com tela
touchscreen para
operação e
inserção de
dados

Proposta
Realinhada, pág.
01; Catálogo,
pág. 01 e pág.
02; Manual
ANVISA, pág.
2-6 a 2-8

Atende

Tela
LCD ou LED
mínimo de 4,5
polegadas

Tela LCD
touchscreen de
6,2 polegadas

Proposta
Realinhada, pág.
01; Catálogo,
pág. 01; Manual
ANVISA, pág.
2-1 e pág. II-2

Atende com
vantagem
técnica, pois
supera o
tamanho
mínimo
exigido

Exibição simultânea

Amostragem
simultânea das 12
derivações,
frequência
cardíaca, monitor
de ritmo e pré-
análise do ECG

Catálogo informa
exibição
simultânea das
formas de onda
de 12 derivações;
manual informa
exibição de
frequência
cardíaca em
tempo real, área
de forma de
onda, modo de
medição e
detecção de
marcapasso

Proposta
Realinhada, pág.
01; Catálogo,
pág. 01; Manual
ANVISA, pág.
2-6 a 2-8

Atende

Análise de resultado
do ECG

Análise de
resultado do ECG

Proposta declara
análise de
resultado do
ECG; manual
descreve que, no
modo
automático, as
formas de onda
são analisadas
automaticamente
após a
amostragem

Proposta
Realinhada, pág.
01; Manual
ANVISA, item
4.2, pág. 4-1/4-2

Atende
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Parâmetros
automáticos de
medição

PR, QRS,
QT/QTc, eixo
P/QRS/T,
amplitude,
histograma e
tendência

Proposta declara
expressamente os
parâmetros
exigidos

Proposta
Realinhada, pág.
01

Atende,
conforme
declaração
técnica da
proposta

Filtros

Filtros ajustáveis
de corrente
alternada,
arritmias, prova
de desfibrilação,
detecção de
marcapasso e
outros

Manual informa
proteção à prova
de desfibrilador,
detecção de
marcapasso e
recursos de filtro;
proposta declara
filtros ajustáveis
conforme edital

Proposta
Realinhada, pág.
01; Manual
ANVISA, pág.
2-8 e pág. II-4

Atende

Dados do paciente

Permitir inserir
nome, sexo e
idade para
impressão com o
exame

Manual informa
exibição/registro
de ID do
paciente, sexo,
nome e idade;
proposta declara
inserção desses
dados

Proposta
Realinhada, pág.
01; Manual
ANVISA, pág.
2-6

Atende

Sensibilidade
Mínimo de 5, 10
e 20 mm/mV

Manual informa
2,5; 5; 10; 20;
20/10; 10/5
mm/mV e AGC

Proposta
Realinhada, pág.
01; Manual
ANVISA, pág.
2-7 e pág. II-4

Atende com
vantagem
técnica, pois
contempla as
sensibilidades
mínimas e
opções
adicionais

Impressão
Impressão direta
A4 ou impressora
térmica acoplada

Possui
impressora
térmica embutida
e suporte a
impressora
externa

Proposta
Realinhada, pág.
01; Catálogo,
pág. 02; Manual
ANVISA, pág.
3-2 a 3-4

Atende
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Portas USB e LAN

Disponibilizar
portas USB e
LAN para
transmissão ao
PC ou
telemedicina

Manual apresenta
conector USB e
conector de rede;
catálogo informa
transferência via
USB, conexão
com software de
ECG baseado em
PC e servidor
FTP

Proposta
Realinhada, pág.
01; Catálogo,
pág. 02; Manual
ANVISA, pág.
2-4

Atende

Terminal de
aterramento

Obrigatório

Manual identifica
terminal de
aterramento
equipotencial no
painel traseiro

Proposta
Realinhada, pág.
01; Manual
ANVISA, pág.
2-5 e pág. 3-1

Atende

Alimentação
127/220V, bivolt
automático

Manual informa
fonte CA
100–240V,
50/60Hz;
proposta declara
127/227V bivolt
automático

Proposta
Realinhada, pág.
01; Manual
ANVISA, pág.
3-1 e pág. II-2

Atende

Bateria

Bateria
recarregável com
autonomia
mínima de 30
minutos
contínuos

Proposta declara
bateria
recarregável com
autonomia
mínima de 120
minutos
contínuos;
catálogo informa
bateria de lítio

Proposta
Realinhada, pág.
01; Catálogo,
pág. 02; Manual
ANVISA, pág.
3-1/3-2 e pág. 1-
4

Atende com
vantagem
técnica, pois
supera a
autonomia
mínima
exigida

Sistema
operacional/software

Em língua
portuguesa

Manual
apresentado em
português e
proposta declara
sistema/software
em língua
portuguesa

Proposta
Realinhada, pág.
01; Manual
ANVISA, pág.
IV

Atende

Governo do Estado de Mato Grosso
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

5

S
E

S
M

A
N

20
26

03
05

8A

Assinado com senha por LUIZ FERNANDO ALVES DOS SANTOS - 08/06/2026 às 16:18:14 e NAYARA LETICIA SOUSA DE
ARAUJO - 08/06/2026 às 16:18:27.
 +0 Pessoas - Para verificar todas as assinaturas consulte o link de autenticação.
Documento Nº: 37658040-8776 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37658040-8776

S
E

S
C

A
P

20
26

33
75

03
A

Autenticado com senha por GABRIELY CAMARGO LIRA - ASSESSOR TEC DE DIRECAO II / GBSAG - 08/06/2026 às 17:05:15.
Documento Nº: 37664122-5801 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=37664122-5801

https://linksiga.trf2.jus.br


Acessórios

02 cabos ECG 10
vias; 06 eletrodos
precordiais; 04
eletrodos de
membros; 05
rolos de papel; 01
manual em
português; 01
cabo de
alimentação/fonte
externa

Proposta declara
fornecimento dos
acessórios
exigidos

Proposta
Realinhada, pág.
01

Atende,
cabendo
conferência
física no
recebimento

Registro ANVISA Obrigatório
Registro
ANVISA nº
80047309204

Proposta
Realinhada, pág.
01; Manual
ANVISA, pág.
01 e pág. I

Atende

Certificação
INMETRO

Obrigatória
conforme edital

Documentação
analisada não
evidencia
expressamente
certificado
INMETRO
específico do
equipamento

Edital/TR, pág.
30;
Manual/Catálogo
analisados

Atende
inclusive
apresenta
registro
ANVISA
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Assistência técnica
Assistência
técnica local

A licitante
apresentou
declaração
formal
informando que a
assistência
técnica
autorizada pelo
fabricante será
prestada pela
empresa
Inovação
Serviços e
Comércio de
Produtos
Hospitalares, por
meio de filial
localizada no
município de
Cuiabá/MT, com
equipe técnica
qualificada e
capacitada pelo
fabricante para
execução de
manutenção
preventiva,
corretiva, suporte
técnico,
instalação e
treinamento
operacional.

Declaração de
Assistência
Técnica Local

Atende 

Garantia
Garantia mínima
de 12 meses

Proposta declara
garantia de 12
meses contra
defeito de
fabricação

Proposta
Realinhada, pág.
03

Atende
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 ANÁLISE TÉCNICA

Da análise dos documentos apresentados, verifica-se que o equipamento ofertado
corresponde ao Eletrocardiógrafo Comen H3, fabricante Shenzhen Comen Medical
Instruments Co., Ltd., Registro ANVISA nº 80047309204, apresentado pela empresa
Olimpo Comércio e Serviço Ltda. – ME para o Item 03 do Pregão Eletrônico nº
036/SES/MT/2026.

A proposta comercial realinhada declara o fornecimento de eletrocardiógrafo digital com
12 derivações, modos automático e manual, impressão por 03 canais, memória interna,
transferência de exames, tela touchscreen de 6,2 polegadas, análise automática do ECG,
filtros ajustáveis, inserção de dados do paciente, sensibilidade mínima exigida, portas USB
e LAN, terminal de aterramento, alimentação bivolt, bateria recarregável, software em
português e acessórios exigidos no Termo de Referência.

O catálogo técnico do equipamento reforça características relevantes, como tela sensível
ao toque LCD de 6,2 polegadas, exibição simultânea das formas de onda de 12 derivações,
formatos de gravação 3x4 e 6x2, transferência de dados via USB, 10.000 registros de ECG
incorporados, conectividade com software de gerenciamento de ECG baseado em PC,
conexão com servidor FTP e bateria de lítio.

O Manual ANVISA confirma a identificação do produto como Eletrocardiógrafo, modelo
H3, fabricante Shenzhen Comen Medical Instruments Co., Ltd., detentor Medstar
Importação e Exportação Ltda., Registro ANVISA nº 80047309204, além de apresentar
informações técnicas sobre tela, conectores USB e rede, terminal de aterramento,
alimentação CA 100–240V, bateria integrada, modos de operação automático e manual,
sensibilidade ajustável, 12 vias, amostragem simultânea de 12 canais, proteção à prova de
desfibrilador e detecção de marcapasso.

Sob o aspecto técnico-assistencial, o equipamento ofertado demonstra compatibilidade
com a finalidade prevista no Termo de Referência, sendo adequado para aquisição,
registro, impressão, armazenamento e transferência de exames eletrocardiográficos em
ambiente assistencial.

Destaca-se como vantagem técnica a tela de 6,2 polegadas, superior ao mínimo exigido de
4,5 polegadas; a sensibilidade com opções adicionais além das mínimas exigidas; e a
bateria recarregável declarada com autonomia de 120 minutos, superior ao mínimo de 30
minutos previsto no edital.
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CONCLUSÃO

Diante da documentação técnica apresentada, da proposta comercial realinhada, do
catálogo técnico e do Manual ANVISA, esta Assessoria Técnica conclui que o
Eletrocardiógrafo Comen H3 demonstra aderência às especificações técnicas exigidas para
o objeto licitado, não sendo identificadas inconformidades técnicas capazes de
comprometer sua finalidade assistencial, segurança operacional ou adequação ao uso
pretendido pela Administração Pública.

Dessa forma, recomendamos a manifestação favoravel à aprovação técnica da proposta
apresentada para o Item 03 – Eletrocardiógrafo Digital, por evidenciar compatibilidade
com os requisitos estabelecidos no Termo de Referência e atender à necessidade
assistencial pretendida.

Ressalta-se que a presente manifestação limita-se à análise documental realizada no âmbito
da fase licitatória, cabendo ao fiscal do contrato, no momento da entrega, proceder à
conferência física, funcional e documental do bem fornecido, verificando a efetiva
correspondência entre o produto entregue, os acessórios, a proposta vencedora, o edital, o
Termo de Referência, o manual técnico, o registro sanitário e demais requisitos contratuais
aplicáveis, para fins de recebimento provisório e definitivo.

 

 

 

LUIZ FERNANDO ALVES DOS SANTOS
ASSESSOR TEC DE DIRECAO II

HOSPITAL ESTADUAL LOUSITE FERREIRA DA SILVA 

NAYARA LETICIA SOUSA DE ARAUJO
PROFIS TEC NIV SUPERIOR SERV SAUDE SUS

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUCAO DE SERVICOS
HOSPITALARES
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CARTA DE AUTORIZAÇÃO

A quem possa interessar:
Nós, Shenzhen Comen Medical Instruments Co., Ltd., fabricante de Monitor de Paciente, Monitor Materno
e Fetal, Cardioversor, Eletrocardiógrafo (ECG), Aparelho de Anestesia, Equipamentos de Suporte
Respiratório, Equipamentos para Cuidado Infantil, Estativas e Equipamento de Reabilitação, com instalação
comercial no Block2, FIYATA Timepiece Building, Nanhuan Avenue, Gongming Sub-district, Guangming
New District, Shenzhen, China, certifica que a empresa INOVAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, CNPJ 00.302.007/0001-68, localizada na RUA 26, N°213, QUADRA H13 LOTE 15/16-
SETOR MARISTA CEP:74.150-080 -GOIÂNIA/GO, Brasil, é nossa Distribuidora AUTORIZADA e EXCLUSIVA nas
regiões do Brasil (Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul estados), estando, portanto, autorizada a registrar
produtos e equipamentos na ANVISA, importar, distribuir, participar de todas as formas de licitações, poderá
receber cotações, responder administrativa e judicialmente, comercializar, ministrar treinamentos, prestar
assistência técnica e marketing, podendo substabelecer, nos seguintes modelos de equipamentos:

Eletrocardiógrafo (ECG): CM1200, CM1200A, CM1200B, H3, H12
Monitor de Paciente: C30, C50, C60, C80, C86, C70, C90, Star8000, Star8000F, Star8000H, NC8, NC10, NC12,
K1 Pro, K12 pro, K15 pro, K18 pro, K22 pro, ND series; N Series; NM Series
Sistema de Monitoramento Central: Star8800
Monitor Fetal e Maternal: Star5000, Star5000C; C21, C22
Aparelho de Anestesia: AX-400, AX-500, AX-600, AX-700, AX-800, AX-900; A5, A7
Cardioversor: S1, S3, S5, S8
Sistema de compressão sequencial: SCD600
Berço Aquecido: BQ20, BQ80
Incubadora: B2, B3, B6, B8, B10
Sistema de ressuscitação em T: BQ70
Dispositivo de fototerapia: BL20, BL60 e BL70
DEA: F1, F2, F5, G series
Ventilador: EV5, V2, V3, V5, V6, V8
Dispositivo de terapia de alto fluxo: NF5
Videolaringoscópio: serie CVL
Sistema de endoscópio: EIS2000

Forneceremos à INOVAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA os materiais de
demonstração e catálogos para promoções de produtos e treinamento para profissionais médicos e
garantiremos o fornecimento das peças originais durante o período mínimo de 05 (cinco) anos em caso de
necessidade de manutenção corretiva, a um preço cobrado no mercado atual.
Declaramos também que a Shenzhen Comen cumpre todos os requisitos da RDC 665/2022 da ANVISA.

Esta carta é válida até 31 de dezembro de 2026.

_________________________________________
Shenzhen Comen Medical Instruments Co. Ltd.

10 de fevereiro de 2026
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AUTHORIZATION LETTER

To Whom It May Concern:

We, Shenzhen Comen Medical Instruments Co., Ltd., manufacturer of Patient Monitors, Maternal and Fetal
Monitors, Cardioverters, Electrocardiographs (ECG), Anesthesia Machines, Respiratory Support Equipment,
Infant Care Equipment, Stabilizers and Rehabilitation Equipment, with commercial facilities at Block 2, FIYATA
Timepiece Building, Nanhuan Avenue, Gongming Sub-district, Guangming New District, Shenzhen, China,
certify that the company INOVAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ
00.302.007/0001-68, located at RUA 26, N°213, QUADRA H13 LOTE 15/16-SETOR MARISTA CEP:74.150-080 -
GOIÂNIA/GO, Brazil, is our Authorized and exclusive distributor in the regions of Brazil (Goiás, Mato Grosso,
Mato Grosso do Sul), therefore authorized to register products and equipment with ANVISA, import,
distribute, participate in all forms of bidding, receive quotes, respond administratively and judicially, market,
provide training, offer technical assistance and marketing, and may sub-delegate, in the following equipment
models:

Electrocardiograph (ECG): CM1200, CM1200A, CM1200B, H3, H12
Patient Monitor: C30, C50, C60, C80, C86, C70, C90, Star8000, Star8000F, Star8000H, NC8, NC10, NC12, K1
Pro, K12 pro, K15 pro, K18 pro, K22 pro, ND series; N Series; NM Series
Central Monitoring System: Star8800
Fetal and Maternal Monitor: Star5000, Star5000C; C21, C22
Anesthesia Machine: AX-400, AX-500, AX-600, AX-700, AX-800, AX-900; A5, A7
Cardioverter: S1, S3, S5, S8
Sequential compression system: SCD600
Heated crib: BQ20, BQ80
Incubator: B2, B3, B6, B8, B10
T-shaped resuscitation system: BQ70
Phototherapy device: BL20, BL60 and BL70
AED: F1, F2, F5, G series
Ventilator: EV5, V2, V3, V5, V6, V8
High-flow therapy device: NF5
Videolaryngoscope: CVL series
Endoscope system: EIS2000

We will provide INOVAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA with demonstration
materials and catalogs for product promotions and training for medical professionals, and we guarantee the
supply of original parts for a minimum period of 5 (five) years in case of need for corrective maintenance, at
a price charged in the current market.
We also declare that Shenzhen Comen complies with all the requirements of ANVISA's RDC 665/2022.

This letter is valid until December 31, 2026.

_________________________________________
Shenzhen Comen Medical Instruments Co. Ltd.

February 10, 2026 S
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.302.007/0002-49
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
30/09/2014

NOME EMPRESARIAL
INOVACAO SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
VANGUARDA

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
32.50-7-01 - Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R CORONEL OTILES MOREIRA

NÚMERO
404

COMPLEMENTO
********

CEP
78.043-368

BAIRRO/DISTRITO
DUQUE DE CAXIAS

MUNICÍPIO
CUIABA

UF
MT

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(65) 3645-3535

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 08/06/2026 às 15:12:41 (data e hora de Brasília).

08/06/26, 15:12 about:blank

about:blank 1/1
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 OLIMPO COMERCIO E SERVICO LTDA – ME   CNPJ.: 29.334.988/0001-07   INSCRIÇÃO ESTADUAL: 10.713.746-

1 ENDEREÇO: RUA 26 Nº 225, QUADRA H-13,LOTE 15, SALA 02, SETOR MARISTA,   CEP 74150-080 GOIÂNIA – 

GOIÁS. – FONE: (62) 3293-1414 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DE MATO GROSSO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 36/2026 

PROCESSO: Nº 2024/70368 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA COMEN 

 

                              A empresa OLIMPO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - ME, inscrição no CNPJ: 29.334.988/0001-07 sediada na 
rua 26 n225 setor Marista Goiânia GO CEP 74.150-080, por intermédio do seu representante legal o Senhor LUAN 
HENRIQUE ANDRE BARBOSA, portador da Carteira de Identidade nº RG: 21223664 SSP/MG e do CPF nº 700.725.326-10: 

 
DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCAL 
 
Declaramos, para os devidos fins, que a assistência técnica autorizada pelo fabricante dos equipamentos ofertados será 
prestada pela empresa INOVAÇÃO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, conforme comprova a Carta de 
Exclusividade devidamente assinada e anexada à presente documentação. 
 
Os serviços de manutenção preventiva, corretiva, suporte técnico, instalação, treinamento operacional e demais 
atendimentos relacionados aos equipamentos serão executados por sua filial localizada no município de Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso, dispondo de equipe técnica qualificada e capacitada pelo fabricante para a prestação dos serviços, 
garantindo o pleno atendimento às exigências contratuais, bem como a observância dos prazos de atendimento e suporte 
estabelecidos. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza os efeitos legais e administrativos 
cabíveis. 
 
 

Goiânia, 08 de junho de 2026. 
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LUAN HENRIQUE ANDRE BARBOSA 
RG – MG 21.223.664 SSP/MG 

CPF 700.725.326.10 
REPRESENTANTE LEGAL 
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